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Perfil das vítimas de crimes 
violentos letais intencionais  
no Maranhão 

Resumo

O presente estudo de caráter exploratório tem como objetivo analisar o perfil das 
vítimas dos crimes violentos letais no Maranhão. Para alcance do objetivo proposto, 
foram necessários o levantamento bibliográfico referente aos temas relacionados à 
pesquisa: violência; consequências da violência; criminalidade; vitimologia; perfis 
das vítimas, em escala nacional e internacional, disponibilizados nas plataformas 
digitais. A pesquisa utilizou como base de referência dados oriundos do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade - SIM e da Secretaria de Segurança Pública - SSP/
MA, correspondentes ao período de 2015 a 2019. O Maranhão apresentou maior 
incidência de crimes violentos letais nos municípios que compõem as mesorregiões 
Norte, Centro e Leste Maranhense, seguindo um perfil de vítimas jovens, pretos 
e pardos, do sexo masculino e com ensino fundamental, como principal alvo da 
violência, não se diferenciando das características do perfil das vítimas no Brasil. 

Palavras-chave: Vitimologia, Violência Letal, Maranhão.
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Abstract

VICTIMS PROFILE OF INTENTIONAL LETHAL VIOLENT CRIMES IN MARANHÃO

This exploratory study aims to analyze the profile of victims of Lethal Violent Crimes 
in Maranhão. In order to achieve the proposed objective, a bibliographic survey 
regarding topics related to the research was necessary; violence; consequences of 
violence; crime; victimology; profile of victims, on a national and international scale, 
made available on digital platforms. The research used as a reference data from 
the Mortality Information System - SIM and the Public Security Secretariat - SSP/
MA, corresponding to the period from 2015 to 2019. Maranhão had a higher 
incidence of lethal violent crimes in municipalities that make up the North, Center 
and East mesoregions, following a profile of young victims, black and brown, male 
and with elementary education, as the main target of violence, not differing from 
the characteristics of the profile of victims in Brazil.

Key-words: Victimology, Lethal Violence, Maranhão.

1. Introdução

Os fenômenos da violência e da criminalidade são considerados 

como um dos grandes problemas sociais enfrentados em todo o mundo 

(MONTEIRO et al., 2017). De acordo com a WHO (2014), registram-se anual-

mente mais de 1,3 milhão de mortes em todo o mundo por consequência 

da violência, materializada em suas diferentes formas – auto direcionada, 

interpessoal e coletiva, correspondendo a 2,5% da mortalidade global.

No Brasil, o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2021) 

afirma que as Mortes Violentas Intencionais – MVI alcançou o ápice 

em 2017, quando a taxa de incidência chegou a 30,9 para cada 100 mil 

habitantes; nos anos de 2018 e 2019 registrou-se reduções sucessivas. No 

entanto, em 2020, a tendência de queda foi revertida e houve um cresci-

mento de 4% com uma incidência de 23,6 por 100 mil habitantes.

Esse contexto afeta diretamente a saúde individual e coletiva, por 

provocar mortes, lesões, traumas; além de prejuízos ao desenvolvimento 

psicológico, físico, cognitivo e social das vítimas (danos psicossociais), o 

que consequentemente amplia significativamente a demanda por atendi-

mento médico e serviços de saúde (FERNANDES; YUNES; FINKLER, 2020; 

MINAYO et al., 2018; FLAKE, 2017; FREITAS; FARINELLI, 2016; BECKER; 
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KASSOUF, 2016; BARROS; FREITAS, 2015; MACHADO; DAHER, 2015; 

COSTA, et al., 2013). Desse modo, a redução dos índices de criminalidade 

e vitimização tornou-se um dos objetivos de governos e da humanidade, 

pois o crime ameaça a estabilidade social e afeta atividades econômicas, 

bem como a qualidade de vida das pessoas (SILVA; GODOY; MORAIS, 2015).

Seguindo essas perspectivas, existe um ramo do direito que aborda 

as questões que envolvem o crime, o delinquente e a vítima. Esse estudo 

é conhecido como Criminologia e incorporado a ele existe a Vitimologia 

(VIDAL; PINTO, 2014). A vitimologia surge como a ciência que se dedica 

a estudar os diversos aspectos envolvendo os crimes, suas causas e con-

sequências em planos diversos (SILVA, 2013). Dessa forma, busca-se com-

preender a relação entre delinquente/vítima, verificando a vítima como a 

possível fonte de desencadeamento do delito (MELLO; LIRA, 2019).

Para Florenzano (2017), estudos com foco na vítima são de suma 

importância, tendo em vista que esta foi relegada ao esquecimento por 

um longo período na história, de protagonista a mero repositório de infor-

mações. Diante do desenvolvimento e da consolidação da vitimologia, 

há uma expressiva literatura, nacional e internacional, que aborda essa 

temática, por exemplo: Beato; Peixoto; Andrade (2004); Gomes; Paz (2008); 

Silva; Lemos (2009); Madalozzo; Furtado (2011); Vidal; Pinto (2014); Silva; 

Godoy; Morais (2015); Souza; Cunha (2015); Dussich (2015); Barbosa et al 

(2017); Walklate et al. (2019) e Fattah (2020).

Considerando o Maranhão como um estrato dessa realidade, o pre-

sente estudo busca analisar o perfil das vítimas dos Crimes Violentos 

Letais Intencionais (CVLI) no estado do Maranhão, no período 2015-2019, 

tendo como pressuposto o enfoque da vitimização primária. Busca-se, 

dessa forma, contribuir com subsídios para a implementação de políticas 

públicas, baseadas em singularidades territoriais e fatores sociais que 

influenciam a vulnerabilidade social e se transformam em fatores de risco.

A pesquisa será apresentada inicialmente com esta breve introdução 

da discussão pretendida, em seguida na seção dois se refletirá sobre prin-

cípios da vitimologia, considerando as noções de vítima e vitimização. 

Posteriormente, na seção três, apresenta-se os procedimentos e a abor-

dagem metodológica aplicados, e, por fim, na seção quatro, analisa-se o 

perfil das vítimas de CVLI no estado do Maranhão.
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2. Vitimologia: um novo olhar para as vitimas

O estudo da vítima e sua interação com o fenômeno delituoso foi 

tímido durante muito tempo na evolução criminológica. Escolas clássicas 

e positivistas não dedicavam grandes estudos ao sujeito “passivo” do delito 

(DOMICIANO, 2016). Tanto a Escola Clássica de Becaria e Fuerbach, como 

a Escola Positiva de Lombroso, Ferri e Garofalo, estavam centradas na 

tríade delito-delinquente-pena (SOUZA, 2013). Com o decorrer do tempo 

e o advento da vitimologia, a vítima foi redescoberta, ganhou voz e visibi-

lidade (JÚNIOR; BORGES, 2011).

Os primeiros estudos sobre a vítima levam em conta a criminologia, 

principalmente aquela de caráter positivista, com enfoque para os estudos 

das causas biológicas, antropológicas e sociais do comportamento delin-

quente (SOUZA, 2013). Atualmente, o estudo da vitimologia é sobre a 

vítima e seu papel na gênese do delito em seus diversos planos e aspectos 

psicológico, social, econômico e jurídico (PELUZIO et al., 2014).

A Declaração dos Princípios Fundamentais de Justiça Relativos 

às Criminalidades de Abuso de Poder, Resolução n° 40/34 de 1985 da 

Organização das Nações Unidas (ONU) (BRASIL, 1985), estabelece que 

vítimas são os indivíduos que individual ou coletivamente tenham sofrido 

um prejuízo, um atentado a sua integridade física e um sofrimento de 

ordem moral, perda material ou um grave atentado a seus direitos funda-

mentais, resultantes de atos ou omissões violadores das leis, incluindo as 

que proíbem abuso de poder. No que se refere ao direito penal e crimino-

lógico, a vítima é o sujeito passivo de um delito ou de uma contravenção, 

o ofendido, aquele que sofreu prejuízo pelo ato criminoso (VIDAL; PINTO, 

2014). Para a vitimologia, o conceito de vítima é bem mais amplo, não se 

enquadrando apenas o sujeito passivo do delito (MOTA, 2012).

Nesse contexto, o recorte vitimológico centra seu foco da análise do 

comportamento da vítima no processo de vitimização, sua relação cons-

ciente ou inconsciente, voluntariamente ou não, com o agente vitimizador 

(OLIVEIRA; PALODETTO, 2013). Já a vitimização seria, portanto, um 

processo no qual o sujeito vem a ser vítima de sua própria conduta ou da 

conduta de terceiros. É um processo de inflição de sofrimento ou prejuízo 

a alguém, podendo ser psicológico, físico ou econômico (MOTA, 2012).
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A vitimização está organizada em três categorias. A vitimização pri-

mária, realizada pelo próprio agente delituoso; a vitimização secundária, 

exercida por agentes estatais e ou agentes públicos e a chamada vitimização 

terciária, na qual a vítima acaba por sofrer mais uma vez, por atuação da 

sociedade e do meio social em que tal vítima está inserida (MOTA, 2012; 

NETO, 2019; FERREIRA; FERREIRA, 2021). 

A doutrina assevera que existem vítimas-latentes, ou seja, pessoas 

que possuem um impulso para serem sempre vítimas dos mesmos crimes. 

Existem, portanto, fatores como a idade, o sexo e a profissão, que con-

vertem as pessoas em vítimas de crimes (FLORENZANO, 2017). Por outro 

lado, a literatura indica que homens, jovens, solteiros, com baixo nível 

de escolaridade ou moradores de zonas urbanas, sofrem um risco maior 

de vitimização do que aqueles que pertencem a outros grupos (BEATO; 

PEIXOTO; ANDRADE, 2004; PAIXÃO et al., 2012; BEATO; ZILLI, 2012; 

SAPORI et al., 2012; BORGES, 2013; WAISELFISZ, 2014; 2015). 

Desse modo, analisar a probabilidade de vitimização consiste em 

tarefa útil, pois busca identificar o perfil dos indivíduos que sofrem com 

maior frequência determinados tipos de delitos (SOUZA; CUNHA, 2015). 

Com base nos conceitos e discussões apresentados, descreve-se a seguir 

os princípios e procedimentos metodológicos aplicados para o desenvol-

vimento do estudo.

3. Materiais e métodos

O presente estudo possui caráter exploratório, seguindo uma abor-

dagem sistêmica e multidisciplinar (MORIN et al., 2003), com a finalidade 

de analisar o perfil das vítimas dos Crimes Violentos Letais no Maranhão 

(figura 1), tendo como pressuposto o enfoque da vitimização primária, 

conforme Ferreira; Ferreira (2021).

Para a fundamentação teórica, foram utilizados artigos em escala 

nacional e internacional disponibilizados nas plataformas Google 

Acadêmico®, DialNet® e Scielo ®. Para tanto, foram necessários o levanta-

mento bibliográfico e leituras referentes aos temas relacionados à pesquisa: 

violência; consequências da violência; criminalidade; vitimologia e perfil 
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das vítimas. Esse processo norteou os princípios e os procedimentos téc-

nicos utilizados para as etapas de coleta, tratamento, processamento e 

análise de dados.

Figura 1
MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO

Fonte: Elaborado pelos autores.

Os dados utilizados para a análise do perfil das vítimas de crimes 

violentos letais tiveram como fonte o Sistema de Informações sobre 

Mortalidade - SIM, do Ministério da Saúde e da Secretaria de Segurança 

Pública - SSP/MA, para o período de 2015 a 2019. O SIM é um sistema de 

informação nacional alimentado pelas declarações de óbitos, as quais são 

definidas pela Classificação Internacional de Doenças - CID10, divididas 

em mortes por causas naturais e mortes por causas externas. Para este 

trabalho, os dados do SIM utilizados fazem parte da categoria mortes por 

causas externas definidas por agressão e que se enquadram nas categorias 

X-91 a X-95; X99 a X00; Y04 e Y05.
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Em contrapartida, os dados da Secretaria de Segurança Pública ori-

ginaram-se dos boletins de ocorrências sob origem da Policia Civil e clas-

sificados como Crimes Violentos Letais Intencionais. O agrupamento de 

CVLI foi adotado em consonância com a Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (SENASP), vinculada ao Ministério da Justiça (MJ), que, em 2006, 

instituiu a sigla CVLI (Crime Violento Letal Intencional) com a finalidade 

de agregar os crimes de maior relevância social (SSP-MA, 2013).

As variáveis usadas foram obtidas observando os padrões dos muni-

cípios do estado (quadro 1).

Quadro 1
DADOS UTILIZADOS PARA ANALISE A PARTIR DE FONTES DE INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS

BASE DE DADOS DEFINIÇÃO DADOS

Sistema de Informações  
sobre Mortalidade

X-91 a X-95; X99 a X00;  
Y04 e Y05. Escolaridade Cor.

Secretaria de Segurança Pública Homicídio doloso, lesão corporal 
seguida de morte e latrocínio Faixa etária Sexo

A partir da coleta e organização dos dados, foi realizada análise esta-

tística simples entre as variáveis escolhidas para o estudo, com resultados 

expressos em médias e percentuais dispostos e organizados em planilhas 

Excel. Posterior a isso, diante da análise e da interpretação dos dados, foram 

confeccionados gráficos, com o intuito de uma melhor compreensão dos 

dados levantados à luz da literatura pertinente.

Ainda como parte importante para o desenvolvimento do trabalho, 

realizou-se a espacialização dos dados em ambiente SIG - Sistema de 

Informação Geográfica, com a utilização do software ArcGis 10.8. Isso 

possibilitou o alinhamento da base cartográfica, bem como a construção 

de análises espaciais e estatísticas. Nesta etapa foi utilizada a técnica de 

Kernel, que, de acordo com Kawamoto (2012, p. 16-17), “[...] consiste num 

estimador probabilístico de intensidade do processo pontual não-paramé-

trico através de função Kernel”. Para a aplicação da densidade de Kernel, 

adotam-se dois parâmetros definidores ou básicos. São eles: o raio de 

influência (R) e a função de estimação (k) (RIZZATTI, et al. 2020).

Para estimar a densidade utilizou-se a função Kernel Density. Com 

o raster criado estabeleceu-se o número de classes em 5 e classificadas 
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em Natural Breaks (Jenks). O método Natural Breaks ou Quebras Naturais 

agrupa os valores similares e maximiza as diferenças entre as classes, tendo 

os limites estabelecidos onde há diferenças consideráveis entre os valores 

dos dados (ESRI, 2021). A partir dos procedimentos técnicos aplicados, 

apresenta-se a seguir os resultados obtidos no desenvolvimento do estudo.

4. Perfil das vítimas de Crimes Violentos Letais no Maranhão

A violência é um fenômeno social que destrói e mutila vidas em várias 

dimensões como psicológica, física, produtiva, social, comunitária, entre 

outras (CALAZANS et al., 2019). O cenário atual revela a necessidade da 

discussão sobre dados de violência, bem como da importância de pesquisas 

que se voltem para o seu reflexo na saúde pública (MASULLO et al., 2020a). 

Nos últimos 35 anos, ocorreu cerca 1,5 milhão de assassinatos no 

Brasil, o que levou o país à condição de campeão mundial em homicí-

dios. Jovens, negros e com baixa escolaridade são a maioria das vítimas 

(IPEA, 2015). Autores como Weisburd et al. (2015); Uchoa; Menezes (2014); 

Andresen et al. (2017) e Hewitt et al. (2018) demonstram que o fenômeno 

da criminalidade está associado a fatores como: a desigualdade, a falta 

de oportunidades, a omissão do poder público, o nível de renda, além de 

outros fatores socioeconômicos. Analisar então a produção da violência e 

suas diversas manifestações nos remete a correlacionar o contexto social 

e a ação simbólica que a violência reproduz dentro de uma sociedade, 

baseada em relações desiguais e exclusão social (CALDEIRA, 2000), bem 

como as diferentes teorias, abordagens e análises criminais (WORTLEY; 

TOWNSLEY, 2016).

Seguindo essas perspectivas, observa-se que as regiões Norte e 

Nordeste do Brasil concentram os maiores percentuais de homicídios, com 

respectivamente 47 e 48 mortes para cada 100.000 hab. Isso coloca essas 

regiões como as principais contribuintes nos números de homicídio no 

Brasil (FBSP, 2018). A região Nordeste registrou um total de 113.952 mortes 

violentas, compreendendo o período de 2015 a 2019, o que representa 

42,11% dos casos do país (gráfico 1).
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Gráfico 1 
PERCENTUAL DE OCORRÊNCIAS DE CVLI POR REGIÃO NO BRASIL (2015 E 2019)

Fonte: IPEA, 2020.

Importante frisar que o país registrou diminuição das ocorrências 

de crimes letais em todas as regiões do país, com destaque para a região 

Nordeste. Essa redução no número de casos remete ao patamar dos anos 

entre 2008 e 2013, quando ocorreram entre 50 mil e 58 mil homicídios 

anuais. Esse cenário nos mostra resultados positivos no enfrentamento e 

na repressão ao crime.

Segundo o Atlas da Violência (IPEA, 2020), essa dinâmica foi influen-

ciada por fatores como: a mudança no regime demográfico, que reduziu 

substancialmente, na última década, a proporção de jovens na população; 

e o Estatuto do Desarmamento e as políticas estaduais de segurança, que 

imprimiram maior efetividade à prevenção da criminalidade violenta.

Mesmo com os avanços na prevenção aos crimes violentos regis-

trados no Brasil, verifica-se que, somente nos últimos dez anos, 553 

mil pessoas foram vítimas de crimes violentos letais intencionais. 

Considerando esses aspectos, percebe-se que a violência no Brasil está 

presente no dia a dia da sociedade, atingindo com maior intensidade 

os mais vulneráveis socioeconomicamente. Entre estes, destacam-se os 
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jovens e mulheres. Os jovens representaram cerca de 53% das mortes 

violentas no Brasil em 2018, mesmo com a melhora nos índices de morta-

lidade geral, alcançando redução de 12% (jovens) e de 9,3% (mulheres), 

entre 2017 e 2018 (IPEA, 2020).

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2018) informa que 

o Brasil registrava cerca de 157 casos de homicídios por dia, desses, cerca 

de 30.873 jovens foram vítimas de homicídios no ano de 2018, dessas, 4.519 

foram mulheres vítimas de assassinato. Tal realidade origina grandes gastos 

com a segurança pública no país; de acordo com o Instituto de Economia 

e Paz, o Brasil gastou cerca de R$ 1,3 bilhões em 2018, o que, conforme a 

Comissão de Assuntos Econômicos do Senado - CAE, representou cerca 

de 13,5% do PIB.

Para Nóbrega Junior (2018), esses números provam que o Brasil é um 

país extremamente violento, além de demonstrar a baixa efetividade das 

políticas públicas de segurança. Nesse contexto, segue a dinâmica criminal 

maranhense, com a violência ao longo dos anos apresentando grandes 

agravamentos sociais e uma grande visibilidade no cenário nacional 

(PINHEIRO et al., 2017). O Maranhão, no período de 2015 a 2019, registrou 

uma diminuição de 32,7% no número de homicídios. Esse quadro surgiu 

como resultado das políticas de segurança atreladas às políticas sociais e 

econômicas aplicadas pelo governo do estado (figura 2).

Destaca-se a capital maranhense, com redução de 69,7% de inci-

dência das ocorrências de CVLI, significando que a taxa em 2014, que era 

de 67,63 para cada 100.000 hab., alcançou 20,73 em 2019. Acompanhando 

essa tendência de redução dos crimes violentos, observa-se um movi-

mento de dispersão e concentração das ocorrências nos centros regionais, 

seguindo os eixos das BR-135, 316 e 010, onde destacam-se as regiões 

metropolitanas da Grande São Luís e Sudoeste Maranhense, bem como 

faixa central e a Baixada Maranhense. Apesar do aparente número expres-

sivo, nota-se uma redução de 32,6% nos casos de CVLI, no período de 

2015 a 2019 (gráfico 2).
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Figura 2 
INCIDÊNCIA DE CRIMES VIOLENTOS NO MARANHÃO (2015 A 2019)

Fonte: SSP/MA, 2019.
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Gráfico 2 
OCORRÊNCIAS DE CVLI NO MARANHÃO ENTRE 2015 A 2019

Fonte: SSP/MA, 2020.

A redução apresentada nos casos de CVLI possui influência direta 

das ações do Governo do Estado como: ampliação do efetivo policial, 

requalificação de estrutura, qualificação e valorização policial, alinhadas 

à implementação de políticas públicas ligadas à infraestrutura (MASULLO 

et al., 2020a; IMESC, 2018).

O estado do Maranhão registrou em média 1912,2 homicídios entre 

os anos de 2015 e 2019 (SSP/MA, 2019). Entre os tipos de crimes violentos, 

destaca-se o grande percentual de homicídios dolosos, com um acrés-

cimo de 2,42 pontos percentuais no período analisado. Observa-se ainda 

a estabilidade no crime de lesão corporal seguida de morte e a redução de 

ocorrências de latrocínio, que registraram decréscimo de 88,9% no período. 

O Atlas da Violência (IPEA, 2020) coloca como uma das principais causas 

dos homicídios no país os conflitos entre facções criminosas que lutam pelo 

controle de territórios, visando à ampliação do tráfico de entorpecentes 

nas principais cidades brasileiras.
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Para o aprofundamento da compreensão e da discussão sobre o con-

texto evidenciado, torna-se imprescindível analisar e identificar o perfil das 

vítimas destes crimes violentos no Maranhão. Sendo assim, comparando 

a distribuição dos dados pela variável cor/raça das pessoas vitimadas, 

observou-se que a violência impacta de forma diferente os segmentos 

raciais revelando que quase 90% dos CVLI foram infringidos contra negros 

– autodeclarados pretos e pardos (figura 3), realidade similar à vivenciada 

pelo país, onde mais de 76,2% dos óbitos por CVLI são vítimas pretas e 

pardas (FBSP, 2021).

Uma das principais expressões das desigualdades raciais existentes 

no Brasil é a forte concentração dos índices de violência letal na popu-

lação negra (IPEA, 2020). Essa expressão da violência precisa ser reco-

nhecida como parte constitutiva da identidade social e política brasileira 

(NASCIMENTO; SANTANA, 2021). Inúmeros teóricos e estudiosos da 

área tentam justificar o porquê desse número massivo de assassinatos de 

pessoas negras no país e apontam como causas desde o reflexo do nosso 

passado colonial e escravocrata à naturalização do fenômeno por parte do 

poder público (BARRETO; NASCIMENTO, 2017).

Para Gomes e Laborne (2018), o racismo precisa ser entendido como 

a principal causa do extermínio da juventude negra. A perpetuação do 

negro como perigoso, malandro, inapto ou desqualificado para o trabalho, 

ser sem alma, só vem aumentando a vitimização de pessoas negras (LUZ; 

LUZ, 2020).

Relativo ao fator faixa etária, o IPEA (2020) assevera que os homicídios 

são a principal causa de mortalidade de jovens, grupo etário de pessoas 

entre 15 e 29 anos, revelando assim o lado mais perverso do fenômeno da 

mortalidade violenta no país. A vulnerabilidade dos jovens é tida como 

fator de risco para a morte violenta, considerando sua maior suscetibilidade 

ao aliciamento para o tráfico de drogas, sendo uma consequência evidente 

que serão os mais vitimados também (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2015). 

Desde a década de 1980, o homicídio de jovens é um dos fenômenos 

que mais crescem no Brasil; nas décadas subsequentes, o ano de 2017 

se destacou como um dos anos mais violentos em relação aos jovens, 

atingindo o recorde de 69,9% de homicídios para cada 100 mil jovens no 
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país (IPEA, 2019), no ano de 2020 cerca de 54% das vítimas de homicídios 

eram jovens (FBSP, 2021).

O estado do Maranhão não está na contramão da realidade nacional, 

e apresenta cerca de 40% das vítimas de CVLI jovens com idade entre 19 

a 29 anos (gráfico 3). Por outro lado, observa-se diminuição nos números 

de óbitos nessa faixa etária, acompanhando o ritmo dos crimes violentos 

em todo estado, a partir de 2015. Igualmente, verifica-se um crescente 

percentual de ocorrências de CVLI na faixa etária de 30 a 40 anos que 

tem, em média, nos últimos quatro anos, 30% de participação nos óbitos.

A realidade que jovens e negros são as principais vítimas da violência 

também é ressaltada por Brandão et al. (2018) em seu trabalho para o 

Rio Grande do Norte. Segundo os autores, seguindo o padrão nacional, o 

perfil das vítimas de CVLI se caracteriza pela predominância de jovens, 

negros, do sexo masculino, moradores de periferia, com baixa escolaridade 

e vitimados por arma de fogo. Esse contexto se torna mais contundente à 

medida que se adentra as características de sexo e escolaridade. No Brasil, 

a elevada mortalidade relacionada à violência é atribuída aos homens 

jovens (IPEA, 2020; NASCIMENTO et al., 2019; NEVES; GARCIA, 2015; 

COSTA et al., 2014).

Gráfico 3 
PERCENTUAL DE CVLI POR FAIXA ETÁRIA NO ESTADO MARANHÃO DE (2015 A 2019)

Fonte: SSP/MA, 2020.
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No que tange ao sexo das vítimas de CVLI no Maranhão, 93% são do 

sexo masculino, o que se assemelha ao padrão nacional no qual o conjunto 

de mortes violentas intencionais abrange 91,3% de vítimas homens contra 

apenas 8,7% de vítimas mulheres (FBSP, 2021). No tocante à escolaridade, 

chama-se atenção para as vítimas com baixo nível escolar, já que 58% das 

vítimas possuem somente o nível fundamental (figura 4).

A figura 4 destaca a dispersão das ocorrências de CVLI com vítimas 

mulheres no estado, representando o aumento da concentração nos muni-

cípios da região central, leste e sudoeste do Maranhão. Essa dinâmica, 

nos mostra o espraiamento e a interiorização da violência letal contra as 

mulheres ocorridos no Maranhão. Tal movimento demonstra semelhanças 

com a dinâmica espacial da violência em escala nacional observada por 

Cerqueira et al. (2016).

O perfil do sexo feminino vítima de crimes letais revela a maior 

vulnerabilidade das mulheres negras (61%), sendo que 70,7% das vítimas 

cursaram até o ensino fundamental, enquanto 7,3% têm ensino superior e 

58% possuem entre 20 e 39 anos. Ao mesmo tempo, os registros demons-

tram que em 51% dos casos existe uma relação do autor com as mulheres 

(IPEA, 2019).

Bando e Lester (2014) apontam para questões culturais, como o incen-

tivo à violência, que se perpetuam contra os homens. Visão semelhante 

à demonstrada no Anuário Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2019), 

no qual o predomínio dos homens nos conflitos geradores de homicídios 

explica-se por diversos fatores socioculturais que fazem deles os principais 

autores e vítimas de homicídios em todo o mundo.

Ainda segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 

2019), algumas hipóteses explicativas para o fenômeno seria: a violência 

física como estratégia prioritária na resolução de conflitos; o predomínio 

de homens nas facções criminais, estando eles mais expostos a confrontos 

armados; a identificação dos homens como principais autores de crimes 

violentos, os colocando como alvos prioritários de abordagens policiais, 

podendo gerar episódios de violência letal; e as demandas socioculturais 

que implicam em uma maior exposição dos homens a episódios de vio-

lência urbana, na medida em que circulam mais nos espaços das cidades, 

mas fazem menor uso de estratégias de mitigação de risco.
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Nessa perspectiva, é relevante a intensidade com que a violência vem 

dizimando pessoas do sexo masculino em nosso país, com sérias consequên-

cias na estruturação econômica, social e familiar (SOUZA; LIMA, 2007).

Em suma, os resultados alcançados nos permitem identificar o perfil 

das vítimas como: jovem, negro, do sexo masculino e com baixa escola-

ridade, sendo que este não se diferencia das características do perfil das 

vítimas no Brasil. Esse perfil mostra grande similaridade ao das pessoas 

encarceradas no país, conforme identificado por Masullo et al. (2020b). 

Baseado nas características das vítimas prevalecentes, é possível 

mensurar que os fatores que influenciam os óbitos envolvem questões 

sociopolíticas no que tange às suas interferências nos serviços de saúde 

englobando seus custos e ações (MODESTO et al., 2019). Ainda segundo 

os autores, no que diz respeito à dimensão social, é possível compreender 

que essa conjuntura é reflexo da violência estrutural, ou seja, engloba 

diferentes formas de desigualdades, somadas à violência institucional, 

pois, ocorrem dentro das instituições e são ocasionadas pelas burocracias, 

medidas e políticas.

Nessa perspectiva, pode-se afirmar que a violência constitui uma das 

maiores questões de políticas públicas no Brasil. A superação do problema 

requer a produção de análises e diagnósticos balizados em evidências empí-

ricas, a fim de que se possa propor ações preventivas efetivas (IPEA, 2020).

5. Considerações finais

O objetivo pretendido neste estudo foi o de caracterizar o perfil das 

vítimas CVLI no Maranhão, cujas informações aqui obtidas podem fornecer 

importantes subsídios para o desenvolvimento de políticas públicas ligadas 

à área de segurança.

O estado apresentou maior incidência de CVLI nos municípios que 

compõem as mesorregiões Norte, Centro e Leste Maranhense. Ficou evi-

dente nas ocorrências dos crimes que estes têm maior probabilidade de 

ocorrência em jovens, com idade entre 19 a 29 anos, negros (autodeclarados 

pretos e pardos), do sexo masculino e com baixa escolaridade (ensino 

fundamental), perfil semelhante ao encontrado no sistema penitenciário. 
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O acervo de informações apresentadas no estudo pode servir de base 

na formulação de políticas públicas que subsidiem ações para reduzir 

casos futuros. Ainda nessa perspectiva, tais dados podem subsidiar uma 

importante reflexão sobre o modelo de sociedade que vivenciamos e sua 

relação direta com os principais alvos da violência letal.

Diante disso, a vitimologia pode ser usada como uma oportunidade 

de olhar a vítima não somente como números, mas fornecer subsídios para 

entender a dinâmica das ocorrências desses crimes em seus diferentes 

contextos e, com isso, adotar alternativas para que sejam evitados ou 

atenuados.
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